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Requerimento n°: 011/2022

Senhor Presidente

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Os Vereadores que este subscrevem, com fulcro no art. 36, inciso XIX, da 
Lei Orgânica Municipal, bem como nos artigos 162 e 169, incisos XIII c XVI, do

o Plenário, aue sejam prestadas asRegimento Interno, após ouvido
informações e encaminhadas as cópias dos contratos celebrados acerca 
do cumprimento do disvosto na Lei Municipal n° 
fevereiro de 2021, aue “Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênio
_______Conferência de São Vicente de Paulo de Turmalina, Instituição
Mantenedora do Hospital São Vicente de Paulo, de Conformidade com
Cláusulas e Condições Fixadas na Minuta Anexa e Dá__Outras
Providências” , em relação aos itens do termo de convênioj

2.090* de 09 de

com a

• 6.1.2. Disponibilizar todos os profissionais do Corpo Clínico
do Hospital e completar com profissionais médicos

atendimentàíí^ do plantãocontratados somente para 
permanente* dando condições de permanência dos mesmos 

instalações do Hospital durante 24 (vinte e quatro) horasnas
diárias.

• 6.1.7.1. guando não for executado o objeto da avença,
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior^ 
devidamente comprovadas;

• 6.1.7.2. guando os recursos forem utilizados em finalidade
diversa da estabelecida.

Plenário Dr. Afonso de Ligório Santiago, 04 de março e 2022.
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JUSTIFICATIVA

Uma das mais importantes funções do Poder Legislativo é o de exercer a 
fiscalização dos atos do Poder Público, cuidando da aplicação dos recursos e 
projetos, ressalvando a previsão orçamentária.

No mesmo sentido, c dever dos vereadores acompanhar as ações do 
Poder Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e a 
aplicação do dinheiro público.

Assim, o presente requerimento se apresenta como oportuno e adequado, 
objetivando sempre o interesse público e melhorias para a população em geral.
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